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que a tornou um ícone: da infância de abusos, adolescência como
modelo, internações psiquiátricas, os casamentos, filhos, luta pelas
mulheres e pela cura da AIDS. Convidaremos a atriz e diretora Vera
Holtz, para estar à frente da direção do espetáculo, por admirar e
circular, tão à vontade nos campos das artes cênicas e plásticas. No
elenco, além da atriz Juliana Didone, idealizadora desse projeto, te-
remos um ator (a ser escolhido) para ser uma personagem coringa.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
162345 - 1° Turnê do Quarteto de Sopros Fascínio
Núcleo Cultural De Estrela
CNPJ/CPF: 92.893.841/0001-93
Processo: 01400208255201644
Cidade: Estrela - RS;
Valor Aprovado: R$ 58.100,48
Prazo de Captação: 19/09/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Realização da Temporada 2016 do Quar-

teto de Saxofones "Fascínio" - apoiado pelo Núcleo Cultural de Es-
trela. O Grupo executa um repertório eclético, com destaque para
temas de filmes, jazz, MPB, música latina e peças eruditas de com-
positores consagrados. Os seus concertos são sempre ao vivo e acús-
tico nas praças e instituições menos favorecidas. A utilização de
sonorização ocorre em todos locais.

161049 - 1º Música para Todos
Banco da Esperança - Ação Social
CNPJ/CPF: 17.962.281/0001-66
Processo: 01400007644201654
Cidade: Santa Maria - RS;
Valor Aprovado: R$ 596.250,00
Prazo de Captação: 19/09/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização de oficinas

culturais de música instrumental(violão, violino, violoncelo, percurs-
são) e dança para crianças, jovens e adolescentes em vulnerabilidade
social das escolas públicas na sede do Banco da Esperança ? Ação
Social localizada no município de Santa Maria-RS, com o objetivo de
aumentar o potencial criativo por meio da música, destacando os
benefícios no desenvolvimento dos participantes na formação da ci-
dadania. Ao todo atingiremos 150 educandos, durante 6 meses.

162370 - A Canção Brasileira - Canto, Piano e Percussão
Fabiano Bonella Cunha
CNPJ/CPF: 09.117.895/0001-13
Processo: 01400208295201696
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 171.880,00
Prazo de Captação: 19/09/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Circuito musical contemplando 16 ci-

dades do RS, com recitais gratuitos da cantora lírica Angela Diel
interpretando canções brasileiras originárias de diferentes regiões do
país. Em cada cidade serão realizadas duas apresentações: 1) recital
didático voltado a estudantes do ensino fundamental; 2) recital para a
comunidade, aberto ao público em geral.

161466 - BANDONEON FEST
DIONISO TRAPP
CNPJ/CPF: 381.453.599-53
Processo: 01400027170201667
Cidade: Joinville - SC;
Valor Aprovado: R$ 125.110,00
Prazo de Captação: 19/09/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Será realizada mais uma edição da

BANDONEON FEST. A Bandoneon Fest é um evento cultural mu-
sical, a qual apresenta instrumentistas e conjuntos de bandoneon. É a
maior e mais antiga festa sobre Bandoneon do Brasil, e uma das
festas mais tradicionais da cidade de Joinville (maior cidade de Santa
Catarina), fazendo parte do calendário oficial de eventos do Estado.

161207 - Circuito de Encontro de Bandas de Música Minas-
Rio-Espírito Santo

Niza Delácio Drumond Albuquerque
CNPJ/CPF: 02.953.160/0002-61
Processo: 01400021096201675
Cidade: Carangola - MG;
Valor Aprovado: R$ 302.580,00
Prazo de Captação: 19/09/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto intitulado Circuito de En-

contro de Bandas de Música Minas-Rio-Espírito Santo oferecendo
oportunidade de acesso a todos, visa promover gratuitamente em
praça pública a "Apresentação Musical" registrada em DVD com a
participação de bandas dos três estados, no período de julho/2016 a
novembro2017, em 8 cidades brasileiras: Carangola/MG; Leopoldi-
na/MG; Mariana/MG - Circuito Estrada Real, primeira Capital de
Minas Gerais, Ouro Preto/MG -Tombada pela UNESCO; Ponte No-
va/MG; Sarzedo/MG; Irupi/ES; Lage do Muriaé/RJ. O projeto pro-
posto, a 21 anos tem sido uma referência para a nossa cultura bra-
sileira principalmente para a cultura das bandas de música.

160533 - EMERSON GOTTARDO, MISSIONEIRO POR
HERANÇA - INSTRUMENTAL I

EMERSON JOSE GOTTARDO - ME (Emerson Gottardo
Produções)

CNPJ/CPF: 11.416.660/0001-74
Processo: 01400006772201681
Cidade: Cândido Godói - RS;
Valor Aprovado: R$ 231.170,00
Prazo de Captação: 19/09/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O presente projeto busca promover apre-

sentações de música instrumental em 07 cidades da Região Sul do
Brasil, com o cantor, compositor e multi instrumentista Emerson
Gottardo. Os eventos terão aceso gratuito, sendo realizados nas ci-
dades de Porto Xavier, Roque Gonzales, Giruá, Pejuçara e mais três
a serem definidas posteriormente. Antes dos espetáculos, em cada
cidade, a comunidade apreciará a realização de Tertulia Livre com
musicistas locais, bem como, show acústico instrumental em La-
res/Casas de Idosos e APAEs.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
161526 - 16 Conte Outra Vez
Capucine Picicaroli de Araújo Antunes da Fonseca
CNPJ/CPF: 699.617.351-53
Processo: 01400200339201630
Cidade: Cuiabá - MT;
Valor Aprovado: R$ 147.040,00
Prazo de Captação: 19/09/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Esta proposta tem como objetivo a iti-

nerância de uma exposição inaugurada no fim de 2014 em Cuiabá
MT. "16 Conte Outra vez" é criação da artista plástica Capucine
Picicaroli. O projeto prevê a produção de 5 novas obras, e pretende
caminhar por capitais brasileiras. Buscando resgatar o universo fan-
tástico dos contos de fada, com rica cenografia e elementos au-
diovisuais, a mostra é livre para todos os públicos. Em seus conceitos
podemos destacar o estímulo de imersão das pessoas no universo de
grandes clássicos da literatura infantil dos livros de J. M. Barrie, L.
Frank Baum, Lewis Caroll entre outros. Produtos culturais: 23 obras,1
videoart,1 instalação, musicalização com sound design em 3 expo-
sições.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
161924 - Brasil e Portugal: do descobrimento até os dias

atuais
Produtora Canarinho de Arte e Cultura Ltda
CNPJ/CPF: 23.322.064/0001-04
Processo: 01400204329201673
Cidade: Petrolina - PE;
Valor Aprovado: R$ 337.650,00
Prazo de Captação: 19/09/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Registrar aspectos das relações entre

Brasil e Portugal ao longo de mais de 400 anos de história. A obra é
inédita e será composta por imagens e textos especializados. Abor-
dará temas sobre diplomacia, economia, cultura e sociedade.

162278 - Brasil em Festa
José Israel Abrantes
CNPJ/CPF: 260.346.036-68
Processo: 01400208111201698
Cidade: Brumadinho - MG;
Valor Aprovado: R$ 328.251,00
Prazo de Captação: 19/09/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: O projeto trata da produção e publicação

de um livro com imagens do fotógrafo José Israel Abrantes e texto do
escritor Olavo Romano. O livro será bilíngüe (Português e Inglês). O
livro "Brasil em festa" propõe uma viagem visual e poética a uma das
matrizes da identidade cultural brasileira: as festas populares. Sa-
gradas ou profanas, redutos de fé e arte, as manifestações festivas que
se espalham por todas as regiões do país são expressões legítimas do
caldeirão cultural brasileiro, no qual figura uma singular miscige-
nação, origem de tantas crenças e tradições.

162566 - Dicionário Mario e Oswald de Andrade - O texto e
contexto da modernidade brasileira

Mecenas Editora e Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 04.017.371/0001-37
Processo: 01400211937201634
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 405.446,12
Prazo de Captação: 19/09/2016 à 31/12/2016
Resumo do Projeto: Edição do Dicionário Mario e Oswald

de Andrade - O texto e contexto da modernidade brasileira. Essa
edição trata-se do primeiro dicionário envolvendo dois autores, posto
que integrados pelo motivo central da obra, cultua a Semana de Arte
Moderna de 1922, o modernismo e seus personagens centrais.

PORTARIA N° 572, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSE PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
15 2526 - O Matador
JARBAS JOSE ALBUQUERQUE CESAR NETO

02437845461
CNPJ/CPF: 18.285.954/0001-53
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 26/06/2016 a 31/12/2016
15 3364 - Os Ancestrais - Grupo Teatro Invertido -

BH/MG
Grupo Teatro Invertido
CNPJ/CPF: 06.935.697/0001-79
MG - Belo Horizonte
Período de captação: 01/01/2016 a 31/12/2016
14 0206 - Circulação de Espetáculo de Dança
Associação Ária Social Espaço de Dança e Arte
CNPJ/CPF: 07.041.925/0001-20
PE - Jaboatão dos Guararapes
Período de captação: 31/08/2016 a 31/12/2016
14 10717 - Manutenção Projeto Plantão Sorriso - Ano 19
Projeto Plantão Sorriso
CNPJ/CPF: 01.716.439/0001-88
PR - Londrina
Período de captação: 01/07/2016 a 31/12/2016

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 15 de setembro de 2016

Processo no 09200.000681/2016-08
Assunto: Recurso em 2ª Instância.
No- 208/GM-MD -Processo no 09200.000681/2016-08. Assunto: Lei
de Acesso à Informação - Recurso em 2ª Instância - Denegação de
Pedido de Acesso à Informação. Recorrente: Artigo 19 - CNPJ:
10435847/0001-52. Autoridade recorrida: Chefe do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas. Amparo legal: art. 15 da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011; inciso III do art. 12, § único do
art. 21 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. Decisão da
autoridade ministerial: muito embora o requerente tenha delimitado
no tempo o seu pedido de acesso a dados públicos, não foi es-
pecificada, de forma clara e precisa, a informação requerida. Assim,
observado o disposto no parágrafo único do art. 21 do Decreto nº
7.724, de 16 de maio de 2012, conheço do recurso e, no mérito, nego-
lhe provimento, com fundamento nas informações e razões apre-
sentadas pela autoridade recorrida em 1ª Instância, aplicando ao pre-
sente recurso o disposto no inciso III do art. 12 do Decreto nº 7.724,
de 2012. Nos termos do art. 23 do Decreto nº 7.724, de 2012,
eventual recurso sobre esta decisão deve ser dirigido ao Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controle, no prazo de 10 dias, a contar
desta data. Comunique-se ao recorrente.

RAUL JUNGAMANN

Ministério da Defesa
.

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

RESOLUÇÃO N° 4, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016

Institui as Diretrizes Curriculares Nacionais
para o curso de graduação em Teologia e
dá outras providências

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho
Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais, conferidas
no art. 9º, § 2º, alínea "c", da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de
1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de
1995, tendo em vista as diretrizes e princípios fixados pelos Pareceres
CNE/CES nos 583/2001 e 67/2003, e com fundamento no Parecer
CNE/CES nº 60/2014, homologado por Despacho do Senhor Ministro
de Estado da Educação, publicado no DOU de 8 de setembro de
2016, resolve:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curri-
culares Nacionais (DCNs) para o curso de graduação em Teologia,
bacharelado, que deverão ser observadas pelas Instituições de Edu-
cação Superior (IES) em sua organização curricular.

Art. 2º A organização de cursos de graduação em Teologia,
resguardadas as Diretrizes Curriculares Nacionais e os Pareceres desta
Câmara, deverá ser elaborada com claro estabelecimento de com-
ponentes curriculares, os quais abrangerão: projeto pedagógico e ma-
triz curricular, linhas de formação, articulação teórico-prática, pro-
cessos de atualização, carga horária total, trabalhos de conclusão de
curso, descrição de competências gerais e específicas, habilidades e
perfil desejado para o futuro profissional, conteúdos curriculares, es-
tágio curricular supervisionado, acompanhamento e avaliação, e ati-
vidades complementares, sem prejuízo de outros aspectos que tornem
consistente o projeto pedagógico.

Art. 3º O projeto pedagógico do curso de graduação em
Teologia, além da clara concepção do curso, com suas peculiaridades,
seu currículo pleno e sua operacionalização, deverá incluir, sem pre-
juízos de outros, os seguintes aspectos:

I - objetivos gerais do curso, contextualizado à sua inserção
institucional, política, geográfica e social;

II - condições objetivas de oferta e a vocação do curso;
III - formas de realização da interdisciplinaridade;
IV - adequação às disposições das diretrizes gerais nacionais

de direitos humanos, educação ambiental, educação étnico-racial e
indígena;

V - modos de integração entre teoria e prática;
VI - formas de avaliação do ensino e da aprendizagem;
VII - modos da integração entre graduação e pós-graduação,

quando houver;
VIII - incentivo à pesquisa, como necessário prolongamento

da atividade de ensino e como instrumento para a iniciação cien-
tífica;

IX - regulamentação das atividades relacionadas com o Tra-
balho de Conclusão de Curso, em diferentes modalidades, atendendo
às normas da Instituição de Educação Superior;

X - concepção e composição das atividades de estágio cur-
ricular supervisionado em diferentes formas e condições de reali-
zação, observados seus respectivos regulamentos;

XI - concepção e composição das atividades complementares.

Ministério da Educação
.
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§ 1º A proposta pedagógica para os cursos de graduação em
Teologia deverá buscar a formação integral e adequada do estudante
por meio de articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão.

§ 2º A estrutura do curso de graduação em Teologia as-
segurará:

I - a articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão,
garantindo ensino crítico, reflexivo e criativo que leve em consi-
deração o perfil almejado, estimulando o aluno a participar ativa-
mente de todas as atividades acadêmicas e práticas do curso;

II - a visão de educar para a cidadania, a participação plena
na sociedade e o respeito à diversidade;

III - a implementação de metodologia no processo ensinar-
aprender que estimule o aluno a refletir sobre a realidade cotidiana e
a aprender a aprender;

IV - a definição de metodologias pedagógico-didáticas que
articulem o saber, o saber refletir, o saber fazer, o saber sentir, o saber
conviver e o saber ser visando a conhecer o campo teológico, a
refletir construindo suas articulações e ponderações da Tradição que
estuda, a elaborar a sua efetiva articulação entre o conhecimento
teórico e a sua ação concreta no mundo, a construir sua afetividade de
modo a poder cumprir o seu papel como egresso, a viver junto em
comunidade e a buscar atributos indispensáveis à formação de sua
personalidade de modo a participar ativamente na construção da rea-
lidade em que vive;

V - o estímulo às dinâmicas de trabalho em grupos, por
favorecer a discussão coletiva e as relações interpessoais;

VI - a valorização das dimensões éticas e humanísticas, de-
senvolvendo no aluno atitudes e valores voltados para o exercício de
seu papel na sua comunidade, na sociedade em geral e também
orientados para a cidadania e para a solidariedade.

VII - a garantia de oferta de disciplinas e atividades didáticas
optativas, de livre escolha do aluno.

§ 3º O curso deverá estabelecer ações pedagógicas visando
ao desenvolvimento de condutas e atitudes com responsabilidade so-
cial e terá por princípios:

I - consideração para os aspectos sociais, culturais na in-
teração com diferentes públicos e no planejamento e nas ações so-
ciais;

II - reflexão e crítica junto com os processos sociais, pro-
duzindo conhecimentos e práticas adequadas às mudanças e deman-
das, sem perder a ênfase nos interesses da sociedade;

III - preocupação com a formação humanística, crítica e ética
e com a formação multidisciplinar.

§ 4º Em seus projetos pedagógicos, as Instituições de Edu-
cação Superior ofertantes poderão definir linhas de formação es-
pecíficas, apresentando uma identidade mais precisa e marcada para o
egresso de curso de graduação em Teologia.

§ 5º As Instituições de Educação Superior podem adotar
linhas de formação condizentes com suas demandas sociais, sua fun-
damentação religiosa e inserção regional e local, observando-se estas
Diretrizes.

§ 6º A pesquisa será considerada elemento constitutivo e
fundamental do currículo, uma vez que possibilita aos cursos buscar
o equilíbrio entre teoria e prática e estabelece uma conexão com as
disciplinas que tratam da operacionalidade das funções do estudo da
Teologia, voltadas ao conhecimento e à análise da atividade reli-
giosa.

§ 7º A pesquisa poderá lançar mão de mecanismos ativos no
processo ensino-aprendizagem (estudos bibliográficos e literários, tra-
balhos de campo, formação de equipes, atividades de extensão, maior
exposição a situações reais) e de resoluções de situações-problema,
aliando o conhecimento adquirido à capacidade do egresso de propor
alternativas, isto é, de ser proativo na busca de formas inovadoras de
ação social.

§ 8º Os cursos deverão oferecer condições para que os alu-
nos desenvolvam conhecimentos e práticas utilizando recursos sempre
atualizados, além da constante renovação de conhecimentos teórico-
práticos na área, mediante a capacitação permanente dos docentes e
possibilidades de participação destes e dos discentes em fóruns aca-
dêmicos e profissionais, considerando que a atualização dos recursos
estimula atividades de iniciação científica e de extensão no âmbito da
graduação.

§ 9º Os cursos deverão proporcionar a garantia de autonomia
do aluno, em face do seu próprio processo de aprendizagem e pro-
dução de conhecimento e de integração entre as diversas áreas das
ciências humanas e com outros campos do saber.

§ 10. A integração entre egressos e estudantes para a troca de
experiências deverá ser encorajada, assim como formas de acom-
panhamento e avaliação da inserção na ação social.

§ 11. Com base no princípio de educação continuada, as
Instituições de Educação Superior poderão incluir, no projeto pe-
dagógico do curso, previsão e oferta de cursos de pós-graduação (nos
níveis de lato sensu e stricto sensu), de acordo com as efetivas
demandas do desempenho profissional e social, com o objetivo de
aprimorar a qualificação para o ensino da área em nível superior, em
programas nacionais, e de ampliar o campo das pesquisas na área da
Te o l o g i a .

Art. 4º O egresso de curso de graduação em Teologia deverá
ter como base formativa os fundamentos constitutivos da construção
do fenômeno humano e religioso sob a ótica da contribuição teológica
considerando o ser humano em todas as suas dimensões.

Art. 5º Considerando o disposto no art. 205 da Constituição
da República Federativa do Brasil de 1988, em que se prevê como
objetivo da Educação o pleno desenvolvimento da pessoa, a formação
para a convivência cidadã e a qualificação adequada para o trabalho,
e o espírito que subjaz ao art. 43 da LDB, no que diz respeito à
Educação Superior, um curso de graduação em Teologia visa formar
pessoas que tenham a capacidade de:

I - compreender os conceitos pertinentes ao campo específico
do saber teológico, segundo sua Tradição, e estabelecer as devidas
correlações entre estes e as situações práticas da vida;

II - integrar várias áreas do conhecimento teológico, para
elaborar modelos, analisar questões e interpretar dados em harmonia
com o objeto teológico de seu estudo;

III - compreender a construção do fenômeno humano e re-
ligioso sob a ótica da contribuição teológica, considerando o ser
humano em todas as suas dimensões, e refletir criticamente sobre a
questão do sentido da vida;

IV - analisar, refletir, compreender e descrever criticamente
os fenômenos religiosos, articulando a religião e outras manifestações
culturais, apontando a diversidade dos fenômenos religiosos em re-
lação ao processo histórico-social;

V - promover a reflexão, a pesquisa, o ensino e a divulgação
do saber teológico;

VI - compreender a dimensão da transcendência como ca-
pacidade humana de ir além dos limites que se experimentam na
existência;

VII - exercer presença pública, interferindo construtivamente
na sociedade na perspectiva da transformação da realidade e na va-
lorização e promoção do ser humano;

VIII - assessorar e participar de instituições confessionais,
interconfessionais, educacionais, assistenciais e promocionais, tanto
na perspectiva teórica, quanto na prática;

IX - elaborar e desenvolver projetos de pesquisa dentro das
exigências acadêmicas;

X - prosseguir em sua formação teológica na perspectiva da
educação continuada;

XI - participar de comitês e conselhos interdisciplinares, co-
mo os comitês Ambientais e de Bioética, Ética em Pesquisa, Juntas
de Conciliação, entre outros, promovendo a defesa dos direitos ina-
lienáveis do ser humano e contribuindo para a construção permanente
de uma sociedade mais justa e harmônica;

XII - perceber as dinâmicas socioculturais, tendo em vista a
interpretação das demandas dos diversos tipos de organizações sociais
e religiosas e dos diferentes públicos;

XIII - compreender as problemáticas contemporâneas de-
correntes da globalização, das tecnologias do desenvolvimento sus-
tentável, necessárias ao planejamento das ações sociais.

Art. 6º O curso de graduação em Teologia deverá possibilitar
formação profissional que revele, pelo menos, as seguintes com-
petências e habilidades:

I - Gerais:
a) articular de forma interdisciplinar as interfaces existentes

nas diferentes áreas das ciências humanas, da Teologia e de outros
campos do saber, promovendo a integração teórico-prática;

b) atuar em consonância com os princípios éticos de ação
para a cidadania, considerando as questões contemporâneas sobre
temas ligados aos direitos humanos, meio ambiente, educação étnico-
racial, educação indígena e sustentabilidade; e

c) produzir conhecimento científico no campo da Teologia e
na área das ciências humanas.

II - Específicas:
a) alcançar relevante conhecimento da respectiva Tradição

religiosa, seja dos textos e narrativas fundantes, seja do desenvol-
vimento histórico da respectiva Tradição e das diferentes interpre-
tações e correntes teológicas que se dão no interior de seu campo;

b) interpretar narrativas, textos históricos e tradições em seu
contexto, assim como sua hermenêutica, pelo domínio de instru-
mentos analíticos;

c) desenvolver espírito científico e pensamento reflexivo;
d) adquirir senso de reflexão crítica e de cooperação que

permita o desenvolvimento do saber teológico e das práticas re-
ligiosas dentro de sua própria Tradição;

e) empregar adequadamente os conceitos teológicos aliados
às situações do cotidiano, revelando-se profissional participativo e
criativo;

f) articular o saber especificamente teológico com os saberes
das outras ciências, de forma interdisciplinar;

g) agir proativamente na promoção do diálogo, do respeito e
da colaboração em relação às outras tradições religiosas e aos que não
creem;

h) tomar consciência das implicações éticas do seu exercício
profissional e da sua responsabilidade social;

i) atuar de modo participativo e criativo junto a diferentes
grupos culturais e sociais, promovendo a inclusão social, a reflexão
ética, o respeito à pessoa e aos direitos humanos;

j) integrar grupos de reflexão e ação multidisciplinares e
inter-religiosos; e

k) desenvolver trabalhos em equipe e implementar projetos
em organizações da sociedade.

Parágrafo único. O projeto pedagógico do curso deverá de-
monstrar claramente como o conjunto das atividades acadêmicas pre-
vistas garantirá o desenvolvimento das competências e habilidades
esperadas, tendo em vista o perfil desejado, assegurando-se a coe-
xistência de relações entre teoria e prática, como forma de fortalecer
o conjunto dos elementos fundamentais para a capacidade do egresso
de propor formas criativas de atuação junto à sociedade.

Art. 7º Os conteúdos curriculares do curso de graduação em
Teologia deverão ser organizados em quatro grandes eixos temáticos
complementares entre si:

I - Eixo de formação fundamental;
II - Eixo de formação interdisciplinar;
III - Eixo de formação teórico-prática; e
IV - Eixo de formação complementar.
§ 1º Será indicado para cada eixo um conjunto de conteúdos

básicos que podem ser contemplados em diversas atividades didá-
ticas, tais como disciplinas, oficinas, atividades, discussões temáticas
e seminários.

§ 2º O eixo de formação fundamental deverá contemplar con-
teúdos de formação básica que caracterizam o curso de graduação em Teo-
logia, no qual deverão ser ministradas disciplinas relacionadas ao estudo:

I - das narrativas e textos sagrados ou oficiais que podem ser
tidos como fontes da Teologia, segundo a Tradição própria;

II - das línguas das fontes da Teologia;
III - das normas ou regras de interpretação das referidas

fontes;
IV - do desenvolvimento da Tradição;
V - do método, dos temas e das correntes teológicas cons-

truídas ao longo da história e contemporaneamente;
VI - da natureza da Tradição religiosa e de sua história,

inclusive códigos legais ou assemelhados.
§ 3º O eixo de formação interdisciplinar deverá contemplar

conteúdos de cultura geral e de formação ética e humanística e prever
disciplinas baseadas essencialmente em conhecimentos das huma-
nidades, filosofia e ciências sociais, com foco na ética e nas questões
da sociedade contemporânea, em especial nas questões ligadas aos
temas dos direitos humanos, educação étnico-racial, educação in-
dígena, educação ambiental e sustentabilidade.

§ 4º Podem ser agregados, ao eixo de formação interdis-
ciplinar, conteúdos gerais de formação em história, direito, antro-
pologia, psicologia e de outras áreas do conhecimento ou campos do
saber, conforme o projeto de formação definido pela Instituição de
Educação Superior.

§ 5º O eixo de formação teórico-prática deverá contemplar
conteúdos de domínios conexos que são importantes para a cons-
trução do perfil e das competências pretendidas de acordo com o
projeto de formação definido pela Instituição.

§ 6º O eixo de formação teórico-prática deverá contemplar
conteúdos formativos que têm a função de ampliar a formação do
egresso concedendo-lhe condições para a aquisição de atitudes pre-
tendidas com o curso e dentro da natureza própria de sua formação
considerada na respectiva Tradição, de forma que o egresso seja
preparado para desenvolver seu papel diante da sociedade em busca
de uma cidadania participativa e responsável.

§ 7º O eixo de formação complementar terá como objetivo
possibilitar ao aluno reconhecer e testar habilidades, conhecimentos e
competências, inclusive fora do ambiente acadêmico, incluindo a prá-
tica de estudos e atividades independentes, transversais, opcionais, de
interdisciplinaridade, especialmente nas ações de extensão junto à
comunidade.

§ 8º As atividades a que se refere o eixo de formação
complementar, como a participação em seminários extracurriculares,
estágios, palestras, conferências, grupos de pesquisa e eventos de
caráter inter-religioso de promoção da cidadania e de respeito aos
direitos humanos, devem prever acompanhamento, orientação e ava-
liação de docentes do curso segundo critérios regulamentados no
âmbito de cada Instituição de Educação Superior.

Art. 8º A Instituição de Educação Superior deverá criar e
manter espaços catalisadores e organizadores das atividades práticas
do curso, que deverão servir como elemento de integração entre as
atividades de ensino, pesquisa e extensão e com as práticas da ação
social do profissional.

Parágrafo único. É fundamental que a Instituição conte tam-
bém com espaços, equipamentos e softwares indispensáveis para a
execução de diversas atividades voltadas à realização de pesquisas
bibliográficas, pesquisas quantitativas e qualitativas, garantida, ob-
viamente, a constante atualização desses recursos tecnológicos.

Art. 9º O estágio supervisionado deverá ser componente cur-
ricular obrigatório do curso, previsto em seu projeto pedagógico.

§ 1º O curso poderá desenvolver o estágio supervisionado
como atividade de experiência social, executada interna ou exter-
namente à IES, junto às comunidades religiosas, organizações não-
governamentais, escolas, atendimento religioso e aconselhamento, co-
mitês de ética e bioética, instituições de mediação, órgãos gover-
namentais e outros.

§ 2º O estágio supervisionado será de, no mínimo, 200 (du-
zentas) horas de atividades regulamentadas pelos colegiados acadê-
micos da Instituição, em consonância com a Lei nº 11.788/2008, e
deverá:

I - reunir um conjunto de atividades de formação, progra-
mado e diretamente supervisionado por membros do corpo docente da
Instituição, com formação em Teologia, e procurará assegurar a con-
solidação e a articulação das competências estabelecidas;

II - assegurar o contato do formando com situações, con-
textos e instituições, permitindo que conhecimentos, habilidades e
atitudes se concretizem em ações profissionais, sendo recomendável
que suas atividades sejam distribuídas ao longo do curso; e

III - contar com medidas efetivas de orientação e avaliação
tanto por parte das Instituições de Educação Superior quanto por
parte das instituições concedentes.

§ 3º A Instituição de Educação Superior poderá reconhecer e
aproveitar, como atividade de estágio supervisionado, atividades rea-
lizadas pelo aluno em instituições, desde que contribuam para o
desenvolvimento das habilidades e competências previstas no projeto
de curso.

Art. 10. Os cursos deverão considerar, para efeito de com-
plementação de carga horária, atividades complementares, realizadas
dentro ou fora da Instituição de Educação Superior, no mínimo de
200 (duzentas) horas.

§ 1º As atividades complementares terão como objetivo pos-
sibilitar ao aluno reconhecer e testar habilidades, conhecimentos e
competências, inclusive fora do ambiente acadêmico, incluindo a prá-
tica de estudos e atividades independentes, transversais, opcionais, de
interdisciplinaridade, especialmente nas relações com a sociedade e
nas ações de extensão junto à comunidade.

§ 2º As atividades complementares poderão incluir projetos
de iniciação científica e de extensão, publicações, participação em
cursos, oficinas, seminários extracurriculares, palestras, conferências,
grupos de pesquisa e eventos de caráter inter-religioso de promoção
da cidadania e de respeito aos direitos humanos.
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§ 3º As atividades complementares deverão prever acom-
panhamento, orientação e avaliação de docentes do curso segundo
critérios regulamentados no âmbito de cada Instituição.

Art. 11. O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) será
componente curricular obrigatório e será realizado a partir do pe-
núltimo ano de integralização do curso, centrado em determinada área
teórico-prática ou de formação profissional, como atividade de síntese
e integração de conhecimento e consolidação das técnicas de pes-
quisa, observados os seguintes preceitos:

I - deverá ter carga horária mínima de 100 (cem) horas em
duas modalidades:

a) trabalho monográfico, individual, podendo versar sobre
tema específico de Teologia ou estudos do campo teológico, de modo
mais amplo; ou

b) trabalho específico de Teologia aplicado a organizações
religiosas, organizações do terceiro setor e afins, elaborado indivi-
dualmente ou em grupo, acompanhado de fundamentação, reflexão
teórica e intervenção documentada;

II - o TCC deverá ser orientado por docente do curso e
avaliado por docentes e/ou profissionais, conforme resolução espe-
cífica da Instituição de Educação Superior.

Parágrafo único. A Instituição deverá constituir regulamen-
tação própria para o Trabalho de Conclusão de Curso, aprovada pelo
colegiado acadêmico competente, contendo, obrigatoriamente, crité-
rios, procedimentos e mecanismo de avaliação, além das diretrizes e
técnicas relacionadas com sua elaboração.

Art. 12. A carga horária total do curso de graduação em
Teologia será de, no mínimo, 2.900 (duas mil e novecentas) horas,
assim distribuídas:

I - 2.500 (duas mil e quinhentas) horas, no mínimo, para as
atividades didáticas - de cunho teórico e prático, tanto as obrigatórias
como as optativas, excluídas as atividades complementares - dos
eixos de formação fundamental, de formação interdisciplinar e de
formação teórico-prática, sendo, pelo menos, 1.900 (mil e novecentas)
horas nos eixos de formação fundamental e de formação teórico-
prática - que inclui a carga de 100 (cem) horas destinadas ao Trabalho
de Conclusão de Curso -, e, no mínimo, 600 (seiscentas) horas no
eixo de formação interdisciplinar;

II - 200 (duzentas) horas, no mínimo, para atividades com-
plementares; e

III - 200 (duzentas) horas, no mínimo, para estágio super-
visionado.

Parágrafo único. As durações mínima e máxima do curso
ficarão a critério da Instituição de Educação Superior, que levará em
conta, na integralização, as diferentes possibilidades de formação
específica.

Art. 13. Além do atendimento às normas vigentes de ava-
liação de cursos previstas na Lei nº 10.861/2004 - Lei do Sistema
Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES) -, o curso
deve contemplar os seguintes parâmetros de qualidade:

I - perfil do corpo docente que agrega experiência prático-
profissional à experiência acadêmica;

II - incentivo à produção científica e de publicações, con-
tribuindo para o incremento dos indicadores de desenvolvimento da
educação e das ciências;

III - divulgação e socialização da produção científica de
professores e de alunos, bem como a promoção de grupos de pesquisa
em Teologia ou áreas afins, inclusive em redes nacionais e inter-
nacionais;

IV - investimento institucional para a qualificação dos pro-
fessores, por meio de programas de capacitação em cursos de aper-
feiçoamento e em programas de pós-graduação lato e stricto sensu;

V - estabelecimento de políticas de capacitação docente e de
planos de carreira;

VI - infraestrutura adequada para operação do curso em sua
plenitude, compatível com a supervisão docente nas atividades di-
dáticas;

VII - contribuição do curso para o desenvolvimento local e
social e de cidadania no contexto da Instituição, bem como avaliações
periódicas da absorção do egresso pelas organizações sociais;

VIII - manutenção e atualização permanente dos espaços de
aprendizagem e pesquisa, com apoio de funcionários técnicos de-
vidamente capacitados;

IX - atividades de pesquisa e extensão que promovam o
aprofundamento do conhecimento na área de Teologia, bem como do
relacionamento da Instituição de Educação Superior com os vários
setores da sociedade;

X - condições adequadas ao acompanhamento de estágios;
e

XI - suprimento permanente de títulos atualizados (livros,
periódicos e mídias digitais) nas bibliotecas e acesso a bases de dados
científicas.

Art. 14. As Diretrizes Curriculares Nacionais do curso de
graduação em Teologia deverão ser implantadas pelas Instituições de
Educação Superior, obrigatoriamente, no prazo máximo de 2 (dois)
anos, aos alunos ingressantes, a partir da publicação desta Reso-
lução.

Parágrafo único. As Instituições de Educação Superior po-
derão optar pela aplicação das Diretrizes Curriculares Nacionais aos
demais alunos do período ou ano subsequente à publicação desta
Resolução.

Art. 15. Após 1 (um) ano da publicação desta Resolução
ficam revogados os efeitos do Parecer CNE/CES nº 63/2004, que
dispõe sobre a regulamentação e o reconhecimento civil de cursos
teológicos livres realizados antes do Parecer CNE/CES nº 241/1999,
não sendo mais permitidos o aproveitamento de estudos e a con-
validação de títulos de cursos livres de Teologia, após esse período.

Art. 16. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

LUIZ ROBERTO LIZA CURI

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
CARLOS

PORTARIA Nº 1.871, DE 30 DE AGOSTO DE 2016(*)

O Reitor da Universidade Federal de São Carlos, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, considerando a Resolução Con-
sUni nº 850, de 26 de agosto de 2016, resolve:

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 498, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016

O SECRETÁRIO DE regulação e supervisão da Educação superior, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de 7 de agosto de 2013,
resolve:

Art. 1º Ficam DEFERIDOS os pedidos de Concessão/Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social das entidades elencadas no Anexo I, conforme análise contida nas respectivas
Notas Técnicas.

Art. 2º A fim de assegurar a tempestividade do próximo processo de renovação do certificado, as entidades elencadas no Anexo II deverão protocolar novo requerimento no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar
da data de publicação desta decisão.

Art. 3º Serão arquivados os processos relacionados no Anexo III, nas hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, e/ou no art. 24, § 3º, da Lei nº 12.101/2009.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURÍCIO COSTA ROMÃO

ANEXO I

CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica Ti p o
(Concessão/Renovação)

Período de certifi-
cação

1 22.070.643/0001-44 INSTITUTO PRESBITERIANO GAMMON Lavras/MG 2 3 1 2 3 . 0 0 2 1 9 2 / 2 0 11 - 6 9 354/2016 Renovação 17/09/2011 a
16/09/2016

2 21.508.312/0001-80 CRECHE COMUNITÁRIA
PINGO DE GENTE

Belo Horizonte/MG 2 3 1 2 3 . 0 0 0 9 9 0 / 2 0 11 - 5 6 424/2016 Renovação 15/06/2011 a
14/06/2016

3 19.139.047/0001-69 CRECHE ABRIGO
CORAÇÃO DE JESUS

Belo Horizonte/MG 2 3 1 2 3 . 0 0 1 7 8 5 / 2 0 11 - 1 6 461/2016 Concessão 3 anos

4 59.648.824/0001-15 CENTRO SOCIAL
"BRASIL VIVO"

Guarulhos/SP 7 1 0 0 0 . 0 2 0 3 8 5 / 2 0 11 - 3 1 493/2016 Renovação 29/07/2011 a
28/07/2016

5 76.195.684/0001-96 CRECHE SÃO JUDAS TADEU Curitiba/PR 2 3 1 2 3 . 0 0 1 5 5 7 / 2 0 11 - 3 8 520/2016 Renovação 01/07/2011 a
30/06/2016

6 06.122.131/001-28 MISSÃO FILADÉLFIA Sertanópolis/PR 2 3 1 2 3 . 0 0 1 8 0 1 / 2 0 11 - 6 2 550/2016 Concessão 3 anos
7 19.871.136/0001-03 ESCOLA NORMAL NOSSA SENHORA DO

CARMO E GINÁSIO ANGÉLICA
Coronel Fabriciano/MG 23123.001803/2010-71 251/2016 Renovação 01/01/2010 a

31/12/2014
8 65.172.777/0001-89 CRECHE COMUNITÁRIA

EUNICE LANZA
Belo Horizonte/MG 7 1 0 0 0 . 11 5 1 9 3 / 2 0 0 9 - 9 7 478/2016 Concessão 3 anos

9 57.513.582/0001-27 INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL
L. POLLONE

Santo André/SP 2 3 1 2 3 . 0 0 0 9 8 7 / 2 0 11 - 3 2 560/2016 Renovação 03/05/2011 a
02/05/2016

10 25.002.155/0001-98 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MONSENHOR
MESSIAS

Sete Lagoas/MG 23000.010430/2012-87 510/2016 Renovação 01/01/2013 a
31/12/2015.

ANEXO II

CNPJ Nome da Entidade Local Nº do Processo Nota Técnica
1 21.508.312/0001-80 CRECHE COMUNITÁRIA

PINGO DE GENTE
Belo Horizonte/MG 2 3 1 2 3 . 0 0 0 9 9 0 / 2 0 11 - 5 6 424/2016

2 59.648.824/0001-15 CENTRO SOCIAL "BRASIL VIVO" Guarulhos/SP 7 1 0 0 0 . 0 2 0 3 8 5 / 2 0 11 - 3 1 493/2016

Criar a Coordenação do Programa de Pós-Graduação em
Educação em Ciências e Matemática, com a sigla PPGEdCM-Ar,
vinculado ao Centro de Ciências Agrárias, atribuindo ao Coordenador
a Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC).

TARGINO DE ARAÚJO FILHO

(*) Republicada por ter saído no DOU de 9/9/2016, Seção 1, página
16, com incorreções no original.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE

PORTARIA Nº 1.302, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo de nº. 23113.010365/2015-65/Departamento de Computa-
ção/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos; resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de
08/10/2016, o prazo de validade do Concurso Público de Provas e
Títulos para Professor Assistente-A - Nível I, em regime de trabalho
de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº. 013/2015, realizado pela
Universidade Federal de Sergipe para o Departamento de Compu-
tação/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, para a
Matéria de Ensino "Sistemas de Informação", homologado através da
Portaria nº 1.484, de 06/10/2015, publicada no D.O.U. de 08/10/2015,
seção 1, página 07.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

PORTARIA Nº 1.303, DE 15 DE SETEMBRO DE 2016

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta do
Processo de nº. 23113.09466/2015-93/Departamento de Matemáti-
ca/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos; resolve:

Art. 1º - Prorrogar, por 01 (um) ano, contado a partir de
08/10/2016, o prazo de validade do Concurso Público de Provas e
Títulos para Professor Adjunto-A - Nível I, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº. 013/2015, realizado pela
Universidade Federal de Sergipe para o Departamento de Matemá-
tica/Campus Universitário Prof. José Aloísio de Campos, para a Ma-
téria de Ensino "Cálculo", homologado através da Portaria nº 1.488,
de 06/10/2015, publicada no D.O.U. de 08/10/2015, seção 1, página
08, retificada através da Portaria nº 1824, de 07/12/2015, publicada
no D.O.U. de 09/12/2015, seção 1, páginas 42 e 43.

Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI




